
ANO V - EDIÇÃO 1002 - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 24 DE JUNHO DE 2025 59

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

Chefe do Depart. Mminist 

ID: C680CB693BB44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM 
Um novo tempo, uma nova história! 

GABINETE DO PREFEITO 

P rojeto de Le4 NO 07, OE 30 DE ABRIL DE 2025.. 

LE.1 N .!./:u.:1.j.:uJ:1.5, .D6: d.6 .Dé: ~ LJ /J HO I)é. .10:1.~ 
Oiapõe sobre 86 diretrizes para a ~çao da Lat 
OrçamcmUirta de 2026 • dlll outras providências. 

fAÇO 8A8ER ~ A C.ÃMARA MUNICIPAL. De AROEIRA& 00 fT,tJM APROVOU E EU MNCIONO A 8EOUtNTE LEI 

COM~~AR: 

CAPITuLOI 
OISPOSIÇÕl!.1!1 PRll!:UMINARES 

Art. 1. São Htabelecldas, em cumprimento <t10 dl,r,pogto no art. 165, § 2", da Con&titul9A(> fodoral. na Lei 
Complementar n.• 101 , de 4 dlt maio CM 2000. e na Lei Org8niQI do Mun lclpkJ, m diretrizes orçamontérlas do Munlçfpio 
de AroerN do ltalm para o ■xareído de 2028, compreendendo: 

1 - as metas e~ prioridadas da aamlnlatreção pública munlclpal; 
li - a organiz.eçAo • • estrutura dos orçamentos: 
Ili- as dtretrlz•• eapecfflca■ para o Poder Legistatlvo; 
IV - a• dlr.ttlze• gerais para • elaboraçio dos orçamentoa do M unk:fpk> • suu all8111ÇÕ11a; 
V - as d'8poslções relatfvN • divida püblica municipal; 
Vt - os dlspoefçOes retattvaa às deapcn• com pessoal e encargos e.oclala; 
VII - as d l&posk;ões sobre H alt9nlc6n na kitgitllaçDo trtbutérte do Mun lclpio: 
VIII - ae dlepo&fQOes gerais. 

CAPtnJLOU 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADIIINISTRAÇÃO PÜBUCA MUNk:fPAL 

Art. 2. As dlret,lzes p,111ra o ilXWrcício d& 2026 pre&erVam e conexao com os instrumant.oe de planojOmonto do 
1ong0 prezo do PPA 20215-2029, agrupadas nos seguintes eixos estratt,glcoa: 

Eixo 1 - lndu..ao Social • T■nttortal : Promover o d ireito à moradia dlgM, buscando reduzir o cklificit 
habitacional: proservar e valorizar -M comunidadas locais. lntogrando-as à eoclablidade Ufbana; implem■ntar ações 
para prlilV80ir a vloténda urbana e fomenQlr uma cultura da paz. lncontivondo o oonvfvênçla cidada. 

l!!br.o 2 - Mobllldade 8u•t.nt6vel • Equttattv■: GaranUr a segurança e aoosalbllldade nos espaçoe D-Obllc:oa, 
malhonmdo a circulaç,Ao de pe&SOQS. bens e serviços; priorizar aç6es integradas quo beneficiem todos os wuAnoa daa 
vl-M, a,m especial atanÇAo ao& mala vutnerévela. 

Ehi:o 3 - l!lam.atar Comunlt6rlo e lnclue-lo: Transformar o municlpio em uma comunidade se~v~. 
promovendo uOda, e&porta, lazer e s()OU(ança alimentar. cttar uma comunldadtt lnchntiva, respeitan<Jo e valorizando a 
diversidade. sobretudo d• grupo11 mais vulnerévels. 

Eh,o •- FonnaçAo • ~o Cutturat: Promover educaçlo de qualidade• capacllaçAo para o trabalho: 
lnoeollvar a valof'tzaç&o cuttu,... • o desenvolvimento $0de.l. 

Ebro S- SUiat.ntabllklade Ambiental• rt.cuf'SOrl. .,.turela: Focar na n,cuperaçAo II ptVlíHiHvaçAo ambiental 
atravõs do monitoramento e fl&çallzaçAo; requaNficat e potenclallzar esp,ew;::,()e públk::08, pmmovando aaúda, Inclusão e 
dignidade. garantindo o direito ao sanearnanto W.11100: mani.r e limpeza urbana. lnc4ntlv11ndo a consdantlzaçilo a 
mudanças de comportamento na população. 

, 
Eixo f - Creacimento Econ6mk;o tnciuatvo: Criar oportunidades e gerar renda, como forma de reduzJr 

desiguakhtdes sociais; ampliar e <flvergiftçar a estrutura produtiva e de servlçoe. fOftalecando Ntores econõmiÇO& locais 
mais competitivos. 

Eblo 7 - Admlnietraç.lo Participativa e Tran•parlnc:la: Dotar il Admlnl&lraç.ão Pt:ibllca de mecanlamo5 pera 
cumprir as e,ugtndu legais, administrativas e flscala, melhorando os servtços oferecidos ê aociedade: Ampffflear a 
participação quallflceda da eocledade nas decisões de ge5tão, tortalecendo o d!Mogo enlre govemo e cidadãos. . 

Art, 3. Aa metas • as prioridades para o exerçício de 2026 serão as eapecificada8 no anexo de metas e 
prioridades, não se con9tltuindo, todavia, em limite A programação da deepeaa. 

Pa,..rafo Onk:o. O projato de '81 orçamentéria pera o ano de 2026 será Maborado de acordo com as ~tes. 

orlentaçóeac 

1 - f98POflUtJl:lidade n■ gestão fiscal : 
li _ efici4ncia e qualldade na prntaçio de Ml'Vlços pObUoos, em apeclal nas ações de saúde, de educação 

• de polltica11 publlc8& de aceeeibHldade para pe8808& oom necneidadn aapaciais: 
Ili - modemlzaçio, eficiência a transpar6ncia na geatlo p.'.lblioa por meio (lo uso intensivo de tecnologia: 
IV - lnclualo social a garantia de aceno lil oportunidades para toda a eoci9deda; 
V - açlo planeíada, descennlimdfJ e transparente. mediante Incentivo • ampla parUclpaçl? da eociedade; 
VI - partk:ipaçlo cidedA e contrde social, atrav6s da disponibllizaçlo de lnstrumenlos que v!Nffl a assegurar 

a todo a qualquer ddetdilo eua participação, tanto na elaboração ciuanto no aoompa,hamento; 
VII - articulação, cooperação • parceria com a Unllo, o Estedo, outros Municlploe e lnk:iativa priveda. 

CAPITULO AI 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4, Para efeito desta Lui, entend&.e por: 

1 - programa - Instrumento de 01"99ni:zação de ação gowmeme~tal visando à ooncrettzaçao dos Objetrvos 
pretaodldosi, sendo mensurado por ln(lie8doras estabekKikk>G no Plfll"IO Ptunanual (PPA); 

11 - aç:Aoc-operação da qual resulta um produto (bem ou serviço) que oontnbuí p.a atender ao objetivo de 
um programa. As 89ÕOS, conforme au• caracteri8ticas, podem ser classificadu como atividades. projetos ou operaçõn 

-~i1 - •U- - lnslrumento de prog,amação pa,a alçançar o objoüvo de um P«>II""""• envolvendo um 
conjunto de operações que ae reallza, de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto neceiaMrio ê 

manuten~ ~=~:"~to de program8ÇAo para alcançar o obtetfvo de um prOQnUTia, envolvendo um conjunto 
de operações !irritadas no tempo das quais Al8Uka um prodUlo que concorre para a expansão ou o aperfelçoemento da 
ação de governo; 

v _ operação npeclal - despesas que não QOntribuem para • manutençao dea ações de governo, das quais 
nlo reaulta um p,odu1o, e não geram oontraprestaÇAo direta sob a fonna de bens e servtços: 

V1 - unidade orçamentária - nível lntermediério da dassiffcaç.Ao ln&tlludonal, agrupada em dfOãos 
orçamentérloa. 811lendldos estes como os de malor nlvel da classificação Institucional; . 

VII _ t,ubUlulo - o menor nlv~ da cetegoria de programação, claaaificado em aubetMdada ou subprClf8to 
conforme o tipo de açlo a que N refere, sendo ldlzado. exclusivemente, para especfflcar e/ou loceltzar o objeto do 
gasto. 

§ 1.• Cada programa Identificará as açõn necessénas para atingir os aau11 ObjeUvo6, sob a fonna de atividada•. 
prOjltlos e operações espedais, especificando og respectivos valores. bem como as unidedes orçamentértas 
respons6vela pela realiz8.ç:Ao da ação de governo. 

§ 2.• Aa atividades, os projetos e as operaçiões especiais poderão aer desctobradas em subtrtulos especialmente 
pafil eapecWlcar/qualiflcar elou lo~ o objeto do gasto. 

§ 3."' Ficam wdadN, na especlflcaçBo do aubtftub, • ahéraçõe& do produto~ da (maUdade da ação. 
§ ◄ .º Cllda ativtdade, projeto e operaçlk> aapec:fal identfflGal'â a função e a subfunçlo às quais se vinculam. 

Art. L Os orçamentos ftscal e da seguridade social discriminarlo a deapese por unidada orçamenbliria, 
detalhada por cat89(Mia de programação em NU menor nlvel com suas respetivas dotações, espedftcando • asfere 
orçamentânti, a tnOdalldade de aplicação, e fonte de recursos. o ldentifk:adorde uso, oldentfflçadorder88Ul1-dopl1mérto 
e oa grupos d& deepeet1, confornw a fM:sQUir espec!Ocedo: 

1- Pessoal e encargos eodais; 

, 
2 . JUf'OIS e enc8rgo6 da divida; 
3. Outras de»pí,91Ui oorrenles; 
4. Investimentos; 
5 . lnv•r&ões flnancairaa; 
6. Amortizeç6o da dMda. 

Alt. e. A lei orçamentária sena constnuída de: 

1- texto da kti; 
li - ctemonstraüvo da recalla e despesa aegondo as categorias aoonõmicas; 
Ili - ~itaa MtgiUOdo H categorias econõmlcas; 
IV ---natureza da de&peaa - c:onaolidaç.Ao ger•; 
V - neturua da despesa por 6f0Ao; 
VI - natureza da dospesa por órglo e unidade; 
VII - programe de lr'elbalho; 
VIII - demonstrattvo de tunções, 6Ub1\lnções o programas por projetos, ativtdtldes e openlÇ6a especiais; 
IX - despesa por fu:nçao, subfunçlo e progl'8ffl89; 
X - d•monatrativo das despe.as por órgão e funções de gov&m0: 
XI - orçamento dos fvndoG 06peçi.,i.; 
XII - MQU~II 90ciel; 
XIV - quadro auxlHar do detaihamento de despesa: 
XV - dernon~ti'll'D geral da recella por fontes e das deepo&as por funçõee do governo: 
XVI- leglslacA<> da roce/ta. 

CAPiTULO,V 

AS DIRETRIZES ESPECIACAS PARA O PODER LEGISLATIVO 

Art. 7. A l iberação oe rvcur11011 correapondontes és do1ações orçame,nàlirtN deetlnfldae $a dee.pA&aB do Podat­
Leglslattvo Municipal ooomtr$ conforme o diSposto no 1(111. 29 A da ConstltulçAo Federal e na Emenda Coosutuclonal n• 
25, da 14 de fevereiro de 2000. 

Par6grafo Único. O Poder Executivo fani os repa.9889 ao Poder Legislativo com base na receita trtbuUu'ia e 
na• transfer6nckls previstas no S 5º do art. 153 e nos arte. 158 e 159, da Constltwçêo Federal, realizada• no exercício 
anterior. exciuindo-&e os Vflk>rea de convênios, alenações da bens, fundo especial e operações de crédito. 0a repaaaea 
serio efeluedos roonaalmento, ob&oNando-so crit6rioa que atendam às rMtCeUidades operacionais do munk:fpio, em 
conformidade çc,m a legis&açAo Vigente, garantindo-ae a nocesstlrta autonomla do Poder Leglatatlvo. 

CAPITULO V 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E &X■CIJÇÃO DO ORÇAMENTO 

-oi 
O.•DINtrtz.Ha..ta 

An. 8. A proposta orçameotârta abrangen!I o,. Poderes Legislativo e executivo, bvm como suas autarquias , 
fundaç,õas , empresas municipais dependentes, além dos lnvNtlmentos oa, empreses municipais 9Ui6nomaa do 
Tesouro Municipal, nino observado a. seguintes~: 

1 - combater a pobreza, com a execução de programas sociais. de trw,sfwt:neia da renda, promover a 
cldlKSanla e a lnclutêo SIOOial; 

U - promover a goreç:Ao e renda. irduslo socloproduttva e q!Jfllldade de vk:18; 
Ili - ampllar a polítlca da Assistência Social por mek> do Sistema único de Aeaistêncla Social (SUAS), dos 

sanm.c-, programa•, protetoa o baneflolos socioa1&lstendal11 para t1s flwnllh111 em eslado de vukletabilidade, o , f\89 
shuações da enf"Tentamento a eatado de emerg6ncift e ~amkSade p(,blk;,11; 

IV - methOrta dos serviços prestados i populaçeo, com atençao especi8I N Políticas de Educação, Assistência 

Socí&l lil ~ ntrolar as despesas. sem pre;ufzo da prestação de se,viço8 ao cidadlo; 
VI - vbabílizar o acoaso à aaode e vkf.a aaud6vol; 
VII - 99rantir educação e qualidade, incluslva e pera formação humana; 
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VIII - adoter uma gestão orientada para resultados, oom maior participação social; 
IX - ampliar a capactdade de tnvestlmélttO do Município. através de parcenas c;om 08 segmentos econ0m{c:ô$ 

da ck:lade e de outras esferes de governo e edoção de medkSas de combate é lnadl~&nc:la, ll sonegação e à evado 
de receitas; 

X - ampliar e me4horar a qualdade dos &eMÇ09 p,eatados à poputaçAo; 
XI - buscar maior eficiência arrocadatóna; 
X II - oferecer auístitncia rMdice, odontdôgk;a e ambulatorteil $ populaç.Ao carente; 
XIII - pre,sl.ar 11wialênci$11 à criança e ao adoles.cente; 
XIV - promover o de3envolvimenlo aoonõmk:o do Municlpk); 
XV - meUlotar a Infraestrutura urbana: 
XVI - apoiar estudanlN carentes na realizaçto do ensino médio e sup&rk>r, 
XVII - réêStruturar os seMQOS admlntstnltivos. 

Art. 9 . O Projeto da L.cti Orçamentéria Anual (PLOA) sera elaborado conforme as diratrlzes fixadas nesta Lei e 
as com,spondentes nom,aa da Conaliluiç:io, da Lof Orgênlca do Município, da Lei Federal nº 4.320, de 1964 e da Lo4 
do Rosponsablldade Fiscal . 

§ 1° A Lei o«;amant.1fia Anual oompn,enderã: 
1 - o orçamento fiscaj ; 
li - o QrÇlilff'le"tc d& lnvntimento das: empresas munldpals nao dependentes do Tnouro Central; 
Ili - o orçam,,nto ~ ~ &00al. 

§~O orçamento Jl$C8I e da seguridade aoclal discriminarão a receia em aneKO próprio, conforme o AneUJ I, 
dei Portaria lntermlni&lerlal nº 163. de 2001 . 

§ 3° O orçamento flscal e da seguridade socfal discriminarão o gasto no mínimo até o ofomonto de despe5a, 
tal qual detennina o ert. 15, da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

§ 4° caso o protelo de let Ofy9tnw1târia 98}8 elaborado por sistema de prooeM-amenlQ de dedot, deverá o 
P~r Executivo franquear 808'5&0 aoe vereadores a 1'cnicoa da CAmara Munlcipel, P8f8 ae pertinentes funç6e11 
leglslativea. 

Seçloll 
Du Olretrtzn Eapecfflça 

Art. 10. A proposta orçamentària parti o exen:ícto financeiro de 2026 obedecerá bs seguintes dispoaições: 

1-cada programa lc::kiintificaré as ações neces&llrtas pan1 atingir Q8 MUil objetivos, sob a forma de Attvidadlts. 
Projetos e Operações Espedeis, nestas. categortas especificados v8'ores e me\88 flstQ'I$; 

li - deed& que tenham o mesmo ob;etivo operacional, a& ações de governo apresentaria Igual código, 
Independentemente da unldede orçamentária a que $8 vlnculem; 

Ili - a aloceçlo dos recursos sera efetuada de modo a posslbHltar o controle de c:;uatoa e a 11vallaçAo dos 
rwsultad~ prograrnétioos; 

IV - a estimativa da receita considerará a a~o doa tr6SI úJUmos exercícios. as moclftçações na 
leg18'ação tributária, bem como a perspectiva de evolução do Produto lnlemo Bruto {PIB) e da taxa klftacionãr1a para o 
blênlo 2025f.2026; 

V - as reoeHas e dee,pesas serio orçadaa a preços do julho de 2025; 
VI - novos profetas oontarSo com dotação ■penas se orçamentariamente oupr1ctoe. os que 01"8 .., encontram 

&m .-.<lamento, e desde que atendidos os ge.stos de comiel'Vllç.io do petrimõnlo pObUco. 

Art. 11. M unldede9 o,çementar1as da admlnlstraçlo direta e as entidades da admlntstração TJ'ldtrete 
encaminharlo ao departamento d& contabilidade e on;amento da Jmlfellura (ou órgão equivalente) suas propostae 
parciais até 30 de }Unho de 2025. 

Att. 12. A CAmera Munk:lpal encemlnh■ré à prefeitura aua proposta orçamentérta até 31 de Julho de 2025. 

Art. 13. Pata atanderao art. 4º. parégrafo único, ·d·, da Lei Federal 8.069 de 1990, serão destinado& recursos 
p(tbfloos para as ~peNIS de proteção à criança e ao adoresceflte. 

Alt. 14. A. Lei Orçamentéria A.oual conterá reserva de oonting6ncla de até 2 % da receita corrente UqukSa. 
conforme o apresentado no Artexo de Riacos Fiacala, que acompanha a presente Lei. 

Alt. 15. Até o limite de 16% da despesa iniciafmante fixada, f.ca o Poder Ex~tivo autorizado a realizar 
trenspoeiç:õee, remanejamantoa e transferên~a5 entre órg5oe: orçamanlArioa a catagorlas de programação. 

r ----- -~ --v·•·- Unlça. P•1111 os ftns do ■rt . 167. VI , da Constttulç.lo, c.ategorta de programação é o meemo que :;:re. Profelo ou Operação E&peelal e, na Orbita da dassttk;aç3o ec.onõmlca da dee,pesa, os grupos oorrente e de 

Art. 14. Noa molda do art. 18!5, §&°da Conatltuição ■ doarL 7°, I, da Lel4,320/1964, alffloly8ffMK'll&ria podem 
conc:eder, no n·11b:lmo, até M>% pa1111 abertura de CNldl1oe adlc:ianais suplementares, como fonte de cobertura, a anu~ 
perdei ou total de dolaçõea orçament'1-laa, o •uper-6vk financeiro ■ a. recunKJII provec,6-,1811 do exceaao de arrecadação 
• o produto de operações de crédito, com biidade de atender insu~las de dotações estebelecid.as na LOA. 

Art. 17. 0:11 ■uxllio:11, aubv!IOÇ6ea • cOntribuiçõft ntllrão aubm■ddos b n,gnaa da Lei Federal n° 13 019 de 
2014, devendo • entidades pretendentes ee submeterem ao que segue: · • 

1 - atendimento direto • gratuito ao púbfioo; 
11- oef'1fricaçlo Junto ao retpltCtlvo ConMlho Munk:ipel ou Et:taduat· 
111 -aplicação na atividade-fim da, ao manoa, 80% da recaiba talai; ' 

nos m~ da ~=~:-52~~~;-1~• lnlemat, dlilmonslrllUvo rnlilnul de uso do recul'30 munldpal transferido, 

8 lilxtllilmo~ - prestação de contas dos recu1110S anterionnente recebkSos, devidamente 9\l'allzada pelo conttde interna 

VI - aalério dos dirjgQntas Inferiores ao subsidio do PrafellO. 

Par6grafa Ünk:o. O napasaa ê8 entidad88 do taroalro a■tor aenli preoadido Plilla lei npecflca da que trata o ~f~:. ~ v:==-~.:::n':' oxpreesa manlfeataçlo da Asseuorta Jurfdica ■ do Controle, lnt.mo d■ 

Art. 18. ~ despoS8;l de publicidade a propaganda, do regime do adiantamonto, de repreNntaçêo oficiat, de ~de~:: ::=:.=::=i: =~:=~estarão todas destacadas em específica _,. 
Do ExKuç6o Do 0,çomonto 

Art. 18. AtlJ trfnta dia& apó& a publtcoçlo da Lei Orçament.1rla Anual, o Poder Executtvo ostabefeoon!I a 
programaçlo flnanoetra e o cronograma mensal de desembolro. 

§ 1• As receita l8C'6o desdobradas em metas bimestrais, enquanto os dasembolaoa financeiros 88 
apresentarão sob metas mensais. 

onmport!i!:t: da~;:.::. a o c:ronog,ama de daembot9o poderão ser modfflcados segundo 0 

, § J- A pcognwneçáo financ::•!'• e o c:ronogrema de duembotso c:ompreendem o Poder Legiaiativo e o Poder 
Executivo, n■8la lnclufdn as autarquias, fw\daçõn e empre9as dependentes da Tasoura Municipal. 

Art. 20. Caao haja frustração da receita prevista e, comprometimen\o dos nperadoa reaultadoa fiacaia 88f'é 
dliltenninada a limitaç6a de empenho e da movimentação financeira. ' 

wtbet ~~~ do caput ser6 proporcional à participação dos Poderes Executlvo e legislativo no total das 

bom eot! ~ '!,'::==u=~~ 8!n'::a::as00~ = =~onals e legais do Município, 

8 Ex~!~~~=:~ ~wi:= :,;;::::_ seré ordenada pell» Chefes do Poder Legislativo 

Art. 21. Oe8doquo. num período de 12(doze}meses. adespM,8 OOIT'eflte ultrape9"95% (noventa eclf'COpor 
:~~ da reoeita oorrente, oe Poderes Executivo e Legt&iativo. enquanto J)em6tlr 8668 proporção orçamentârla, poderão 

exoeto o! ~~~~t~~i!~~:: ,;ª~~ s::::.·: aumento, ,eajuste ou adequaçlo ~Rl10fia, 

li - çriação de cargo, emprego ou função que Implique aumento de despeea; 
Ili - alteração de estrutura de c:arrefra que Implique aumento de desf)e.se: 
IV - admlM&o ou contratação de pessoal. a qualquer titulo, n,se,alv~: 

,. 
a) aa n,posições de cargos de çhefta e de direção que não acarretem aumento de de5J)8S8; 
b) as reposíçõn decorrentes de vaclnciaa de cargos efetivos; 
e) aa contrataçõu temporértas de que trata o lnciao IX do caput do art. 37 da Conatituiçlo; 
V - reaUnçAo da tesle Hletlvo ou concurso público. exceto para as reposições de vacências prevfstas no 

lncl&O IV; 
VI - cr1eçAo de "9pna obrigatória de cariiter continuado: 
VII- reajuste de despe&a obrigatória acima da lntleçAo modida pelo lndlee Naclonal de Preços ao Consumfdor 

Amplo (IPCA); 
VIII - coneesaAo ou ampliaçãO de Jnoentlvo ou banet'Jcío de natureza trfbut6ria. 

Art. 22. Para Isenção doe, procedimentos requeôdos no art. 16, da Lei de Reeponsabilidad9 Fiscal, considera­
• irrelevante a dMpNa qu■ nAo uNrapasse os limilea do art. 75, da Lei Federal n• 14.133, de 2021. 

Att. 23. Os atoe de concesslo ou ampUaçlo de tncentivo ou beneficio trfbutârk> que Importem em ranüncla de 
receita obedecerlo às dillposiçlles do art. 14, da Lei de RnponaabUldade Fiscal. 

Per6grafo O nico. Exduam-u os atos relatl:voa ao cancelamento de créditos Inferiores aos OJSt08 de cobtança. 
bem como o de&conto para pagam!W'lo à vista do lmpoglo Predial e Tarrttcrial Urbano (IPTU), desde que os reepec:tivoe 
valores tenham oompoeto a eetlmativ■ da receita otçamentárta. 

Art. 24. Os recunl06 do Fundo da Educaçlo ana ao poderflo ser recepcionados e movlmentlldoa numa únlce 
conta mantida no Banco do Bmsll ou na Caixa EconOmk;a Federal. ved8de. sua transferênda pare qualquer ou1ra canta 
bancària. 

CAPITULOVI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DIVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 25. A W Orçement.arie garantirá rocursos para pagamanla da despesa decorrente de dábltos 
refinanciados, lnduetve com e pravldOncla sodat 

Art. 26. O proJitlO de Lei Orçamentãfta poderá incluir, na oompoeiçio da receita total do Munlcfpk). r9CUf'IOS 
provenientes d& operações de a6dtto. reepeitadoa os llmltes ~s no artigo 167, inclso Ili da Con,tttuk;Ao 
Federal. 

P•rágrofo Único. A L..ai OrçamenUirie Anual dov<ri conter demonstrativos 88f)8Cfficando, por Ol)9RIÇão do 
cr6dlto, as dotações a nível de projetos e atividada financiados por est.ea r8CU'S08. 

Art. %1. A Lei Orçamentária podefá autorizar a realtzaçlo de operaQOes da cr6dito por amecipaçAo de reoaita, 
desde que observado o dlspoeto no art. 38, dt1 Lei ~ementar nº 101!2000. 

CAPITULOVU 
DAS DISP081ÇÕE8 RELATIVAS ÀS DESPEBAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 28. As deepesaa com pes308I e encargos sociais dos Padct-ea Executivo e Leglalativo Mr6o fixadas 
observand<>-ce o disposto naa normas oonatltt.lclonals aptieévefs na Lei Complementar n. • 101, de 4 de maio de 2000, 
e a legi$laOlo municipal em vigor. 

Art. 28. Obsefvado o disposto no artigo anterior, o Poder Executivo pode,. encemlnhar prcfetos de kli visando 

1 - conoessão e, absorçlo de vantagens e aumento de remUl'lftl"llção de Nrvidores: 
li -criação e exUnçfto de C8f'g09 públi00&; 
UI - criação, extlnçlo e atteração da estrutura de c;arrelras; 
IV -provimento de cargoa e contralaçõos Ntrttamente neceadrias, reapeftade a leg.iaçao municipal. VV8nte; 
V - revi$AO do sistema de pnaoel, particulamtente do ptano 08 cervos, oarreirae e aelérk>s. ot,;.tivanc:10 a 

melhoria da qualkiade do &eMÇO p(.lbfk:o por mlliNO de polfUca& de valoriz■çao, dfflílnv<ltvimento profleaional e methoria 
das condições de trabalho do servidor públie0. 

§ 1.° Fica dlspeneade do encaminhamento de projeto de Lei • concesdo de vantagens Jé pn,vistas na 
logiolaç6o. 

§ 2.º A ctlaçAo ou a ampllaçlo de cargos dever6 ser precedida da demonstração do atendimento aos requtalto8 
da Lei Comph,mentar Federal n.• 101 . de 4 de maio de 2000. 

§ 3.° Considera-se como subaUtulçAo de HfVkioles e empregados püblicoe, para eteJto do dteposto no caput 
deste artigo, oe .-rvlços de terceirtzaçAo relativos à execução de atividades fins do órgão ou da entidade. 

CAPlruLOVIII 
DAS Dl8POSIÇ0U S09RE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÀRIA 

Alt. 30- O Pode< EJ<Ocu&.lo podonl OflClll111nhar ao - Legislativo projolo6 do lei pn,pondo alterações na 
logi>lação, lncluslve na que dispõe aoore lrtbuto5 municipais, ao neceuárias à prese1Vaç8o do equillbrio daa conlas 
públiQIS, à consecução do juotlça liacal, à afldllncla e mooemlioçllo do máqu;na arrecadadora. à-~ das regras 
de uso e ocupação do sok>, s.u~ e Mpeçõ aéreo, bem como eo cancelamento de dObllos cu)o montante Mja inferior 

aos re&pectivos custos de cobranço. 

Parllgrofo Clnlco. Na alabofaçao de eotlma1lvo dos receilas do projeto de Lei O,Ç,,-• Anual de 2026. 
&erão oonskierados os efeitoe da aHarações na tegislação trb.itér\a que venham a ser n,aHzadat atê 30 de set&mbro 

de 2025. 

AR. 31. O. projetos de lel do -aio de anistia, remioaão. MJl>sldio, «'dllo. concessão de i.«,çao em 
canltor não geral. olton>Çllo de allquoto ou modiflçaçlk> do base do cMOJloo que impiquern redução dlscnml~ de 
b1butos ou contribuàç6ts, • outros beneflclos que a,rrespondam a tratamento diferenciado, •lândetlo ao dispogto no 
art. 14 da Lei Complemenl9r Federal n.0 101 . de 4 de maio de 2000, devendo ser lnstruldos com demonstratlw 
evidenciando que nio ~ afat:adas as metas de rwuft:aic:k)$ nominal • prtm6rto. 

§ 1° A renúncia de rei;eita deooffente de inoenüvos flscaia ~ considerada na estimetive de receli.a da 184 

orçamenl4rta, sendo nta evidenciada pelo seu vak>r bruto. 
§ 24> A$ p,oposições que criem ou prorroguem benefldOG tribu~oe dé""9M Htar aoompanhades dos objetivo&, 

dao me<a• e doo lndlcadon,s rolallvoo ti polítlce públlca fomentada, bem como de lndlceçOo do OrgAo rosponsOvel pelo 
supervio8<,, pelo ocx,mpanh8rnento e polo avallação. 

§ 3º O Poder Executivo adotara proyld6ndes com vtltat a: 
1 - o(abon,r metodologia de acompaohamento a avaJiação dos beneflcios tribu1'rios, lnauindo o cronograma 

e a perk>diddade da&. aval~. com base em lnditadoffl8 de eftcl6ncla, ellcacla e efetividade: 
li - designar oe órg80& n,s~ pola supervie.lo, pelo acompanhamento e pela avallação dos reaultados 

Olcança<loo polos benefloloo 1r1butórlos, 

CAPm.lLDIX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 32. Na elaboreÇlo da Lei Orçamentaria Anual relativa ao ex.erofck> de 2026, deverão MI' observadas as 
olteraç&>s promovidos na legislaçio federal apli<:AYel. 

Art. 33- A Lei Orçamentária ,..,..,el podonl oon1er dol- n,laUvos a proj<>tos a """'m dosanvolvidos por melo 
de IX>ll8Óràoa públk:os, obedecendo 6 AlgUlamenlaçllo vigente. 

Alt. 34. A Lei Q,çamen1"ria Anual poderá conter doteç6es rolatiVH a projetoo • - deselM>Mdos por meio 
de poroer1os pOblk;o-privadas, obodeceodo à regulamen- vtgenU>. 

Art. 35. As emendas ao projeto de Lei Orçamentária Anual de 2026, ou aos protetoe que o modifiquem, somente 
poderão ser aprovadas ca50 atendem Q.m'ltJlatlvamonte aos seguintee requis.itos : 

1- &,jam compotfvels com o Plano Plurianual (PPA) o oom eete Lei de Ditvtrizes o,çamenlllrlas (LOO); 
11- lndtqUefll os raa.Jf'SO!I n~rios pare ava oobertura , admltidoe $p8ftBA oa provenientes de anlAaçlo cfQ 

dotaQões orçamentériea, sando vedada e anulaçlo daqueles destinada& a: 
e) Despe8as com peS1.0al a encargos sociais: 
b) Serviço do divide pública (arnortlzaçlo. Juros e outroe onca,gos); 
Ili - Tenham 1'9façlo dll"$ta oom: 
a)A correção de em,e ou omissões de ordem t~ Ot.1 legal idêntnlcados no projeto de Sei; ou 
b) Os dlspostavos do texto do próprio projeto de lel orçamerd:ri11. 

Art. 3'. C9&o o projato de lel orçamemtria nAo aeja devotvtdo pera sanção eté o encerramento da s"'8Jo 
leglslattve, a sua p~ sara. executada, a cada mês, na proporç8o de 8té 1/12 do total da despeea orçada, 
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AJt. 37. o Chefe do Poder ExecutiYo publicará, jun1amente com a Lei ~lllria. os quadros de 
detalhamento da despesa por IM1idad$ orçamentllria doa ~ntos fi&cal e da segwidade social, espacificandO, pera 
cada categoria de programaçào, a nablreza da despesa e • fonta de rea1rsos. 

AJt. 38. O Poder Ex8Cllti'lo publicará e disponibilizaá a Lei Orçllnentllria Arllal, tomando-a acesslvel ao 
cidadão em gerd, autorizando sua reprodução. 

Alt. ~ . Duraote a execução orçamentária, o Chele do Podei Exec,jjvo poderá, por melo de decreto, ~ o 

detalharnento da despesa das unidades orçamenblriaS mencionadas anteriormente. mpeitando as normas • dfrelrizes 
estabelecidas pare lljUSleB OIÇlll1l8lltárt 

AJt. 40. Caso seja necessária a limi1ac;IO de empenho ~ dotaç6es orçamei,11\rias e da movimentação 
ftnanceira previslaS nesta Lei, 88tas serão feítas de forma proporcional ao mootante dos recursos alocados pare o 
aterdnento de Oútras despesas correntes, Investimentos e ilV9rsõeS tlnancelras. 

M. ,1. Os projetos de lei relallvos a créditos adicioneis deverão ser apmentado8 na forma o com o 
detalhamento ~lecidos na Lei Orçamenlllria Anual, Indicando precisamOnta a lente dol rt(:IJIS()S necessértos para 

sua cober1ura. 

Partgrafo Onlco. Ouaodo houver sdlçilaçÕIIS de créditOs adicionais para o Poder Leglstalivo, o Poder 
EltecutiYO deve encaminhar os mpectivos projetos do lei à Câmara Munlclpal no prazo ma,clmo de tmla <bs, cootado 
a parir da dala em que a sdicitaQiO foi ofiáalmenle recebida pela Prefeitu,a. 

Art. 42. Fica o Podei Executivo aoorizado a promOV8í as modificações neoassárias no Plano Plurianual- PPA 
2026-2029, para adequação à Lei O~ntári8 Aooal • LOA para o exen:lclo f1111ncolro da 2026. 

Alt. 43. Fica o Poder l:xacullvo e L.eglslattvo autorizado a realização de atol de pe&&Oal no 81Cerelclo de 2026, 
alllllngendo reestruturBÇão e/ou admissão por concurso p(Jl)lico e leste ae191M:J, Obs8rVBndo os liniles orçamentários e 
as direlltzes eslllbelecldas nesta Lei de Diretrizes On;amenlár1as. 

M. 44. NA o til8I do exen:fcio financeiro, a Cãmara Munlclpal recolherá. na T_.ria da Prefeiblra, as 
retanções do lmpoolo de Renda e do Imposto sobre Ser;lços, enlra outros valores não utilizados. 

Alt. '6. Esta Lei entra em Yigor na dais da Sú8 publicaçio, revogadas as dispoelções em contrérlo. 

Pnrfeitura Munlclpal de Aroelin do ltaim, 30 de abri de 2025. 

FRANCISCO MAROANO =="" 
MACE00:87718294315 ::"'7.,:,.:0.,~,,. 

Francisco Marciano Macedo 
Prefeilo Moolclpal 
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IO: 6A5C464D1AF64 
PREFEITURA OE PREFEITURA MUNICIPAL OE GEMINIANO 
CEMINIANO Av. Nossa Senhora Aparecida, n• 203, Centro . Gemlniano-PI 
nossa força ó O povo CEP: 64.613·000 / Fone: (89) 3426·0014 

CNPJ: 01.499.149/0001·2D 

PORTARIA Nº 100/2025 - GP, de 02 DE JUNHO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GEMINIANO PIAUÍ - PI, 
no uso de suas legais atribuições e com fulcro art. 66, Inciso V da Lei 
Orgânica Municipal e, em especial, na Lei Municipal nº. 196/2025: 

R ESO LV E: 

Art. 1° · Nomear a Sra. WAYRA SOUZA SILVA DE 
CARVALHO, portadora do CPF nº 024.105.274-26, para exercer o 
cargo de ~upervlsora Administrativo, Código CC·lS, em conformidade 
com o artigo 22, § 1°, III da Lei 196/2025. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 02 de junho de 2025. 

Art. 3° - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GEMINIANO - PI, EM 

02 DE JUNHO DE 2025. 
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PREFEITURA OE 

CEMINIANO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GEMINIANO 
Av. Nossa Senhora Aparecida, nº 203, Cenlro • Geminlano-PI 
CEP: 64.613·0001 Fone: (89) 3426-0014 
CNPJ: 01.499.149/0001·20 

PORTARIA Nº 101/2025 - GP, de 02 DE JUNHO DE 2025 • 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GEMINIANO PIAUÍ - PI, 
no uso de suas legais atribuições e com fulcro art. 66, Inciso V da Lei 
Orgãnica Municipal e, em especial, na Lei Municipal n°. 196/2025: 

R E SOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Sra. SHIRLEIDE octuA DA SILVA, 
portadora do CPF n° 758.175.863·04, para exercer o cargo de 
Supervisora Pedagógica, Código CC-19, em conformidade com o artigo 
22, § 1°, III da Lei 196/2025. 

Art. 2° · Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publlcaçiio, com efeitos retroativos a 02 de junho de 2025. 

Art. 3° - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GEMINIANO - PI, EM 

02 DE JUNHO DE 2025. 

FRANCISC LSON DA SILVA CAMPOS 
PREF ITO MUNICIPAL 
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